
INDICAÇÃO Nº 
484
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que verifique junto a Secretaria de Transportes Metropolitanos e a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM a manutenção e imediato funcionamento do elevador da estação de trem de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

Fomos procurados por diversos usuários da estação de trem da CPTM no município de Itapevi que relataram que o elevador está há dias sem o devido funcionamento causando diversos transtornos a todos aqueles que necessitam de sua utilização, em especial os mais idosos e cadeirantes.

A estação de trem de Itapevi recebe diariamente milhares de transeuntes que utilizam os serviços da CPTM. Com a construção da nova passarela e acesso àquela estação a utilização do elevador passou ser imprescindível aos idosos, cadeirantes e deficientes físicos uma vez que é o único meio de fácil acesso a essas pessoas.

O elevador tem apresentado defeitos frequentemente, passando a maior parte do tempo em manutenção enquanto os usuários ficam dependendo de auxílios de outras pessoas para terem acesso à estação.

É necessário que sejam adotadas políticas administrativas concretas com relação à manutenção e utilização daquele elevador para que a população e usuários da estação de Itapevi que dependam do mesmo não sejam prejudicados no dia a dia.

Dessa forma, indico e conto com a atenção e presteza por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento imediato de nossa indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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